
MUNIC ípIO DE MARMELEIRó"ql
ESTADo oo p¡,n¡uÁ

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N' 171/2022
pnpcÃo nlnrnÔNlco N" o7tl2o22

O yUXICÍpIO DE MARMELEIRO, pessoa jurldica de direito priblico intemo inscrita no CNPJ/MF

sob o no 76,205.66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,

Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil
(RG) n" ¿.gSZ.Seg-i SSPIPR I inscrito no CPF/MF sob o no 524.704.239-53, de ora em diante

denominado CONTRATANTE; e a empresa AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA, pessoa jurídica

de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o no 82.291.311/0001-11, com sede na Rua Santo Antonio, no

l5l, Bainb Cristo Rei, Cidade de Francisco Belträo, Estado do Paraná, CEP 85602-000, Telefone (46)

311:A-2405,e-mail: stella disprobel@hotmail.com, representada por sua administradora, Sra. Maria Stella

Picolli Baseggio, portadora ãa cédula de identidade civil (RG) n" 4.511.418-0 SSP/PR, e inscrita no

CpF/lvfF sob ì nd 628.077.149-00, de ora em diante denominada CONTRATADA, classificada para

assinar a Ata de Registro de Preços, nos itens abaixo especiftcados, que tem efeito de compromisso nas_

condiçöes estipuladás no Edital e na proposta de preços, referente ao Edital de Pregdo Eletrônico n.o

0ZI/2022. CLÅUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisição

dos abaixo

O presente Registro de

CNPJ:
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP

MARTA5¡ELL PrcoLd
B^SEGGlOr628077l49@

ardô d. h dr¡h¡l F

ùær¡,[r4gt4]æ'

799,50Medix 15,99

ELETRODO AUTO ADESIVO
ADULTO OBSCNRTÁVEL ESPUMA
PACOTE COM 50 UN. (Utilizado na

realização de eletrocardiogramas, para a

verifìcação das ondas elétricas do

coração. Pode ser utilizado em repouso

ou em movimento como meio condutivo
em curta ou longa duração. Descartável;

nõo estéril; Aderência de curta e longa
duração (até 72 horas); Pino e contra'
pino; Gel médico sólido condutor na
quantidade ideal para stérile; Fita
plástica rígida que protege o gel e o

adesivo: Hipoalergênico).

22 461243 50
Pct. c/ 50
Unidades

23,20Biosani l,l6Unidade

SONDA NASOGASTRICA LEVINE
LONGA No l8 (confeccionada em PVC
(cloroto de polivinila); transparento,
flexível, atóxico esterilizado por óxido
de etileno, embalado em P.G.C.).

73 435910 20

822.70Valor Total

E-mail: - Tolefono: (46) 3525-8107 / 8105
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EsrADo oo pnneNÁ

cento, Marmeleiro-PR, no horário de 7:30h as 1l:30h, e de l3:30h as 17:00h, telefone (46) 3525'2848.

As dúvidas/esclarecimentos sobre a entrega podem ser enviadas ao e-mail

comprassaude@manneleiro.pr.gov.br. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 7 (sete) dias,

p.t.(a) r*p"nsável pelo acompanhamento e fiscalizaçäo do contrato, para efeito de posterior verificação

ä" ,un.oni'ormidadé com as eipecificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. Os bens

poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste

T"rrno de Referência e na proposta, devendo ser substitufdos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da

notificação da contratada, u, iuas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades' Os bens serão

recebidos definitivamente no prazo de 7 (sete) dias, contados do recebimento provisório, após a

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação automática caso a contratante

não efeiue notificação por eventual inconformidade. Na hipótese de a verificação a que se refere o

subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o

recebimento definitivo nó dia do esgotamento do prazo. O recebimento provisório ou definitivo do objeto

não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejufzos resultantes da incorreta execução da Ata de

Registro de Preços. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: São obrigações da Contratante: Receber o

obþo no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. Verificar minuciosamente, no prazo

fiiado, a cãnformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e

da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. Comunicar à contratada, por escrito, sobre

imperfeiçoes, famas ou inegularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído,

reparado-ou conigido. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/ servidor especialmente designado. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente

ao fornecimento do ob¡.to, no prazo "îot u estabelecidos no Edital e seus anexos. OBRIGAçÕES DA

CONTRATADA: Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

ãxeõuçao do objeto e, ainda: Deverá efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme

especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal,

na qual constarâo as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia

ou validade; Deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; Deverá comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24

(vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do

prazo prwisto, com a devida comprovação; Deverá manter, durante toda a execução do contrato, em

ôompatiUitiOade com as obrigaçöes assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

na licitaçao. O prazo de garantia para todos os itens deverá ser de, no mlnimo, 3 (três) meses, contados a

partir da entrega do matèrial, contra defeito de fabricação, prevalecendo, contudo, o prazo constante do

ôertificado/manual do produto, desde que superior ao mlnimo exigido. Deverá entregar, durante toda a

vigência do Contrato, a mesma rur.u d'o, produtos apresenlados na proposta. GESTÃO DO

CõNfn¿,fO: O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. Em caso de

cronograma de execução será pronogadoimpedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. A
execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos servidores Rogério Pereira de Melo e

Juliesi Aparecida Cruz da Silva, representantes do Departamento MuniciPal de Saúde. O ftscal do

contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,

determinando o que for necessário para aregularizaçäo das faltas ou dos defeitos observados. O fiscal do

contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação

que demandar decisão ou providencia que ultrapæse sua competência. O fiscal do contrato será auxiliado

pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir

dúvidas e subsidiá-lo com informaçöes relevantes para preveni r riscos na execução contratual. O

contratado será obrigado a reparar' corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total

ou em parte, o objeto do contrato em que se veriftcarem vlcios, defeitos ou incorreções resultantes de sua

execução ou de materiais nela empregados' O contratado será resPonsável Pelos danos causados

diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do excluirá nem

reduzirá essa responsabil idade a fiscalização ou o CL,4USULA
Os pagamentos

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO'319f

serão efetuados mensalmente no período de 0l a 15 do mês subsequente à entrega dos produtos, mediante

a apresentação da respectiva N-ota Fiscal que poderá ser entregue diretamente no Departamento de

Finànças ou encaminhãda no seguinte endereço eletrônico: nf@tnaflneleiro.pr.sov.br. Os pagamentos

.on.râo por conta das dotações orçamentárias indicadas no edital de licitação, devendo o Departamento

solicitantã verificar a dispónibilidade de saldo junto ao Departamento competente. A liberação dos

pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de regularidade junto a Fazenda Federal,

bsäOuat e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas (CNjT) emitida eletronicamente através do site http://www.tstrius.br, em cumprimento com

as obrigações assumidas na fase de habilitação do processo licitatório. Os pagamentos serão efetuados

exclusivamente ahavés de depósito na Conta bancária de titularidade dä 
-Contratada. 

C,+Å7SULA

ouINTA - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS: A Administração indicará como

oDiretordoDepartamento-quesolicitou.oproduto,oupesSoa
ãesignada para substitul-lo, dentro dos padrões determinados pela Lei de Licitações e Contratos no

8.66:6193, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalizaçáo da sua execução, procedendo ao

registro dai oconênciás e adotándo as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por

puiâ¡¡"tro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de

quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos artigos 78,87 e 88 da Lei 8666193 que hata

das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e acometimento de outros atos

illcitos. As decisões e provid-ências que ultrapassarem a competência destes deveräo ser solicitadas à

autoridade superior, 
"rni.rnpo 

hábil, pära a adoçäo das medidasconvenientes, CLÅUSUL.A SEXTA,- DA

nnWS,lO nO nnelSfnõ nn pnnCOS: O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá

@'oSpreçoSpraticadosnomercadoparaoSbensregistrados,nasmeSmas
condiçöes de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro processo

dispontvel. cL,(usuLA ýÉTIMA - DO REAJUSTE DE PRECOS E REFOUILIBRIO ECONOMIçO
ft¡rl¿¡tlCnlnO: O*ante au'rgên do Registro de Preços, os valores registrados não seräo reajustados;

Cl¿sþ haþ 
"tteração 

imprevislvel no custo, caberá a Contratada requerer e demonstrar documentalmente, a

necessiãade de reequiilbrio econômico-financeiro, com fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei no

8.666193; Os valorei recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo

assinado (conforme o .uroj e publicação do Termo de Aditâmento. CL,ÃUS,ULA OITAVA - DO

1ANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRECOS: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas

@do,quandocomproVarestarimpossibilitadodecumprirassuasexigênciaspor
ocãnência de casos fórtuitos ou de força maior, devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou

entidade responsável, quando a empresa: Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não

comparecer ou se r""uiar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou

instùmento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitáÝel; Não

aceitar reduzir o seu preço iegistrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no

mercado; Além dos .oiivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento unilateral da

Ata de Registro de Preços os deicritos nos artigos 77 a80 da Lei 8.666193. O cancelamento de registro do

fornecedoiserá devidamente autuado no respeòtivo processo administrativo, e ensejæá aditamento da Ata

pelo órgão ou entidade_ responsável, que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova

àrdem ãe registro. ctÁasÙtt r,toNÀ - o,ts s,¿¡rtCÕøs ¿natNtsrvrluls:9.1 Comete infração

administrativa,no,olicitante/adjudicatárioque:9.1.lNãoàssinaro
termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado denffo do prazo de

validade da proposta.9,l.2 Apresentar documentação falsa.9.l.3 Deixar de entregar os documentos

exigidos no ."rtur.. 9.1.4 Enséjar o retardamento da execução do objeto.-9.1.S \lo mantiver a proposta.

9.t16 Cometer fraude fiscal,9.1,7 Comportar-se de modo inidôneo.9.2 Considera'se comportamento

inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento

como MEÆPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o

encerramento da fase de lances. 9.3 Nos termos do artigo 87, daLei 8.666193 e suas alterações, no caso

ESTADO DO PARANÁ,

de descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem

prejulzo da responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fomecedor

registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a) Advertência

por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem Prej ulzos significativos ao objeto da

contratação; b) Multa moratória de 0,33ÿo (trinta e ) por dia de atraso

.665/000 l -0 l
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx' Postal 24 -
E-mail: - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 MARIA SIELLA PICOTU

gAsEGGrOS2æt7t4m



MUNICIPIO DE MARMELEIRdïI'I",I
ESTADO DO PARANÁ

injustifrcado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se

,.f"r" u obrigaçào,-até o limite máximo de l0 (déz) dias, após o qual a Administração poderá optar pela

manutenção 
-dá 

sançao ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades dal decorrentes; c) Multa

.omp"nrâtóriade20% do valor total do pedido de fomecimento no qual a inegularidade se refere, no

.6o d. inadimplemento total da obrigação ou, no caso de inadimplemento parcial, de forma proporcional

à obrigação inádimplida; d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratæ

com a-A'dministraçåo, pelo prazõ de até 05 (cinco) anos, com fundamento no aftigo 7o da Lei 10.520102,

sem prejulzo das multäs prävistas em edital e das demais cominações legais; e) Independentemente da

aplicäçao das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) fÌcará(ão) sujeita(s), aindlà composição das

pärdas e danõs causados à Administração Municipal deconentes de sua inadimplência, bem como

ärcará(ao) com a conespondente diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s)

propoientels) não aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente' 9.4
^Se 

ä contraì ada näo ptocàd.r ao recolhimeñto da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da

intimação por parte ão Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada

possuii .or 6à Prefeitura e, só estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para

inscrição em Dlvida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Municlpio de MarmeleiroiPR.

9.5 Em se tratando de adjudiòatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa

näo recolhida será encaminhado parâ inscrição em Dlvida Ativa e posterior execução pela Procuradoria

Geral do Municlpio de Marmeleiro. 9.6 Do ato que aplicar a penalidade caberâ recurso, no prazo de 05

(cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou

nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo

prazo.9.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 9.8 As

iançOes administrativas serão apliôadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o

coniraditório e a ampla defesa à iontratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n'8.66611993.

9.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando

em considãração todos os atos célebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à

Administraçãó, observando o princlpio da proporcionalidade e da razoabilidade. 9.10 As penalidades

serao obrigätoriamente registrâdas no SICAF.-CLÁUSULA DÉCIMA - M O presente

instrumentó poderá ser trõindido: Administrativamente, a qualquer tempo e por ato u¡ilateral e escrito

do CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193; a) Amigavelmente,

por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a conveniênciapataa

Adrinirttuçao Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação. $1o No caso de rescisão por

iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência

mfnima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. $2" A CONTRATADA

reconhece os direìtos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 daLei

CNPJ:
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP

E-mail: - Telefone: (46) 3525'8107 / 8105
M^RAsrÉLuP¡coru lÌ1,u!åixi¿åtjfi'l-
8^5tG6tOÉZæ7714m
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MUNtcíplo DE MARMELEIRO
ESTADo oo pnneNÁ

Lei n.o g.666193 e suas alterações. ctÅasatl oÉcrul oalnu - no rono: As questões

decorrentes da utilização da presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão

processadas e julgadas no Foró da Comarca ãe Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais

ptiuit"giuao que 
-seja, 

Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a

þresenie Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadæ.

Marmeleiro, 15 de agosto de2022

DE MARMELEIRO
MÂNl^SÌELIA PICOLLI

B^SEG6IOú2s07711900

AMARILDO

&úd.6ildþi¡øilMtuXU
. ßl@Þ¡¡btl4H
' üù,rDor¡@r.r.{lü

BASEGGIO & CIA LTDA
Paulo Jair Pilati

Contratante
Maria Stella Picolli Baseggio

Contratada

CNPJ: 76.205,665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24-CEP 85'615-000

Ê-mail: iicitaoaó@marmeleiro.oL,eov.br/ licitacaoOz@monneleiro.¡r.eov.br-Telefone: (46) 3525'8107 / 8105



MUNICÍPIO DE MARMELEInö'v
ESTADo oo peneuÁ,

ExrRATo PARA puelrcÁ.çÃo
ATA DE REGTSTRO DE PREçOSN" 17112022

pnrcÃo rr,BrnÔNlco N" o7ll2o22

CONTRATAITITE: VTTINTCÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: A\{ARILDO BASEGGIO & CIA LTDA
OBJETO: A de de dos

PRAZO DE E : da assinatura da atade registro

DATADE ASSINATURADAATA: 15 de agosto de2022'

Marmeleiro, 15 de agosto de2022.

Pilati
de Marmeleiro

abaixo

de pregos até28 de abril 2023.

Medix 15,99 799,5050
Pct. c/ 50
Unidades

ELETRODO AUTO ADESIVO
ADULTo opsc¡,nr.A,vEl, ESPUMA
PACOTE COM 50 UN. (Utilizado na

rcalização de eletrocardiogramas, para a

verificação das ondas elétrioas do

coração. Pode ser utilizado em repouso

ou em movimento como meio condutivo
em curta ou longa duração. Descartável;

não estéril; Aderência de curta e longa
duraçäo (até 72 horas); Pino e contra-
pino; Gel médico sólido condutor na
quantidade ideal para stérile; Fita
plástica rfgida que protege o gel e o
adesivo; Hipoalergênico).

22 461243

23,20Biosani 1,16435910 20 Unidade

NASOGASTRICA LEVINE
LONGA No 18 (confeccionada em PVC
(cloreto de polivinila); transparente,

flexfvel, atóxico esterilizado por óxido
de etileno, embalado em P.G.C.).

73

822,70Valor Total Estimado
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CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx, Postal 24 - CEP 85'615'000
È-mãil: iicitacaórâ1.¡nanneleiro.pr.eov.br / licitacao02la)ma¡meleiLo.or.gou.br - Telefone: (46) 3525'8107 / 8105


